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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 09/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500024-06.2014.8.06.0128, oriundo da Comarca de 
Morada Nova,

RESOLVE:
Art. 1º  -   DESIGNAR   Josefa Leonede Machado,  como TITULAR, e Maria Iracema Chaves Freitas, como SUPLENTE, 

para  presidirem as  cerimônias de  casamento civil cujos   processos     de    habilitação    tenham   expediente  nos   Ofícios  
de Registro  Civil das   Pessoas  Naturais do Distrito de Roldão da Comarca de Morada Nova, até a instalação da Justiça 
de Paz no Estado do Ceará. 

Art. 2º  -  Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 3 de abril de 2014.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 10/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500017-85.2013.8.06.0148, oriundo da Comarca de 
Poranga,

RESOLVE:
Art. 1º  -   DESIGNAR   Carmélia   Maria  Porfírio  da Silva,   como TITULAR, em substituição a Antonio Albino Diogo Leitão, 

e Antonia de Maria de Pinho, como SUPLENTE, para  presidirem as  cerimônias de  casamento civil cujos   processos     de    
habilitação    tenham   expediente  nos   Ofícios  de   Registro  Civil das   Pessoas  Naturais do Distrito de Macambira da 
Comarca de Poranga, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º  -  Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 3 de abril de 2014.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 682/2014

Dispõe sobre a elevação de Gratificação de servidor exclusivamente comissionado

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, da Lei Estadual 
nº 12.342, de 28 de julho de 1994, o art. 14 da Portaria 938/2013, de 26 de agosto de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º  Elevar a  Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico percebida pela servidora HELLEN 

DUARTE MORAES DE BRITO, Oficiala de Gabinete, Matrícula nº 1036, lotada no Gabinete da Desembargadora Maria Iracema 
do Vale, para o valor referente a Gratificação atribuída ao cargo em comissão de simbologia DJS-2.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 2 de abril de 2014.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 671/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8504904-37.2014.8.06.0000, 
designar FRANCISCO WILLIAM BOTELHO DA PAZ, Oficial de Manutenção, matrícula 4182, para realizar manutenção corretiva 
na linha telefônica do Fórum de Caucaia, no dia 04/04/2014, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de 
Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 04 de abril de 2014.

Samuel de Melo Sousa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO


